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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2026 
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º 

de Abril de 2021, o Sr. Arino Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 

72, inciso VIII da Lei supra, resolve: 

 
AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Licitação nº. 008/2026, Processo nº. 025/2026 a favor 
da empresa AZEVEDO E VILELA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIO LTDA CNPJ: 63.033.376/0001-12, pelo valor 
global de R$ 61.064,39 (sessenta e um mil, sessenta e quatro reais e trinta e nove centavos), para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE 
EXPEDIENTE, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 
 
 
1. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a 

emissão da nota de empenho e demais providências. 

 
Rochedo/MS, 24 de abril de 2026. 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 114/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 
12 de julho de 2023 a 11  de julho de 2024, a ser usufruída a partir do dia 16 de 
Fevereiro de 2026 a 17 de março de 2026, a funcionário Pública Municipal, LAINA 
VIEIRA ARANRTES, Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento , da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de Fevereiro de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 115/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 
19 de outubro de 2023 a 18 de outubro de 2024, a ser usufruída a partir do dia 30 
de Março de 2026 a 28 de abril de 2026, a funcionário Pública Municipal, ÉLICA LUIZA 
DE OLIVEIRA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, 
da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 30 de março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 116/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 
05 de Abril de 2024 a 04 de Abril de 2025, a ser usufruída a partir do dia 06 de abril 
de 2026 a 27 de abril de 2026, haja vista a interrupção de compra de 1/3 do período de 
gozo para  o funcionário Pública Municipal, VALDECI NOGUEIRA, ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 06 de abril de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 117/2026 
 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder (20) dias de férias, correspondente ao período de 13 
de fevereiro de 2024 a 12 de fevereiro de 2025, a ser usufruída a partir do dia 16 
de Março de 2026 a 25 de março de 2026, ao funcionário Público Municipal, ADILSON 
DA SILVA LACERDA, VIGIA, Lotado na secretaria de Saúde e Saneamento Básico, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de Março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 118/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA,Prefeito Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 
01 de janeiro de 2025 a 01  Janeiro de 2026, a ser usufruída a partir do dia 15 de 
Fevereiro de 2026 a 07 de março de 2026, ao funcionário Público Municipal, OSMIRO 
PEREIRA DA SILVA, Assessor I, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 15 de março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 119/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 
01 de junho de 2024 a 31 de maio de 2025, a ser usufruída a partir do dia 04 de 
Março de 2026 a 02 de Abril de 2026, haja vista a interrupção de compra de 1/3 do 
período de gozo para  a funcionária Pública Municipal, MAIRA SILVIA FERREIRA DE 
REZENDE, Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 04 de Março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 120/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 
13 de Fevereiro de 2025 a 12 de Fevereiro de 2026 , a ser usufruída a partir do dia 
11 de Março  de 2026 a 09 de Abril de 2026, a funcionária Pública Municipal, EDMAR 
FERREIRA DOS SANTOS, Atendente, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 11 de Março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 121/2026 
 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder (30) dias de férias, correspondente ao período de 01 
de junho de 2024 a 31 de maio de 2025, a ser usufruída a partir do dia 16 de março 
de 2026 a 14 de março de 2026, a funcionária Público Municipal, ROSILENE DA SILVA 
REZENDE, Artífice de Cozinha II, Lotado na secretaria de Educação da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de Março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 122/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 
12 de fevereiro de 2024 a 11 de fevereiro de 2025, a ser usufruída a partir do dia 
30 de março de 2026 a 18 de abril de 2026, haja vista a interrupção de compra de 1/3 
do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, ANTÔNIO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, Agente de Endemias, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 30 de março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 123/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (VINTE) dias de férias, correspondente ao período 
de 07 de Abril de 2023 a 06 de Abril de 2024, a ser usufruída a partir do dia 16 de 
Março de 2026 a 04 de Abril de 2026, o funcionário Público Municipal, KLEBER 
WILLIAN FERREIRA DE REZENDE, Motorista, lotada na Secretaria de Saúde e 
Saneamento. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de Março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 124/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 
25 de março de 2025 a 24 de março de 2026, a ser usufruída a partir do dia 06 de 
abril de 2026 a 05 de maio de 2026, a funcionário Pública Municipal, MARIZETE SOUZA 
SANTOS, Auxi. de Serv. Operacionais, lotada na Secretaria de Educação, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 06 de abril de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 125/2026 
 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (VINTE) dias de férias, correspondente ao período 
de 01 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, a ser usufruída a partir do dia 
15 de abril de 2026 a 04 de Maio de 2026, ALINE DA SILVA GALDINO, 
COORDENADORA SETORIAL, Lotado na secretaria de Educação e Cultura, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 15 de Fevereiro 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 126/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 
12 de fevereiro de 2025 a 11 de fevereiro de 2026, a ser usufruída a partir do dia 
01 de Março de 2026 a 20 de Março de 2026, haja vista a interrupção de compra de 
1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, RINALDO MORISCO 
VICENTINI, Motorista, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 127/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 
13 de fevereiro de 2024 a 12 de fevereiro de 2025, a ser usufruída a partir do dia 
30 de Março de 2026 a 29 de Abril de 2026, a funcionário Pública Municipal, ANGELA 
FERREIRA PAELO LIPINSKI, ASSISTENTE SOCIAL, lotada na Secretaria de Assistência 
Social, Emprego e Renda,  da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 30 de Março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
 PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 128/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 
13 de Março de 2025 a 12  de Março de 2026, a ser usufruída a partir do dia 30 de 
Março de 2026 a 29 de Abril de 2026, a funcionária Pública Municipal, MARILUCE 
OLIVEIRA FARIAS, Auxiliar de Serviços Operacionais, lotada na Secretaria de 
Educação, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 30 de Março de 2026.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 129/2026 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 
22 de Agosto de 2023 a 21  de Agosto de 2024, a ser usufruída a partir do dia 16 de 
Abril de 2026 a 15 de Maio de 2026, a funcionária Pública Municipal, JANAINA SALES 
DA SILVA, Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de Abril de 2026.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 130/2026 
 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder (30) dias de férias, correspondente ao período de 01 
de maio de 2025 a 01 de maio de 2026, a ser usufruída a partir do dia 04 de maio 
de 2026 a 02 de junho de 2026, a funcionária Público Municipal, LAUCIDIO ROSA DA 
SILVA, Auxiliar Administrativo, Lotado na secretaria de Assistência Social, Emprego e 
Renda, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 04 de maio de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois 

dias do Mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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